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Ata da 2ª Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de 

Leópolis, Estado do Paraná, no dia 08 de fevereiro de 2021. 

Compareceram os 09 Vereadores: Bruno Rafael Pinheiro de Souza, 

Edigar Henrique Leite, Ednaldo Aparecido Martins, João Aparecido 

da Silva, Orivaldo Toneze, Sandra Meires dos Santos, Silvana de 

Oliveira Fratoni, Waldecy Pereira dos Santos e William Rafael 

Mariano. O Presidente Waldecy fez abertura dos trabalhos na forma 

regimental, agradeceu a presença de todos.  Em seguida, foi lida a ata 

anterior, discutida, da qual o Vereador Bruno pediu que seja 

acrescentado que referente ao Requerimento nº 01/2021 que trata da 

troca para lâmpadas de LED, para que sejam analisadas a compra de 

equipamentos, desde que não gere gasto para os moradores para que 

não sejam lesados, conforme já aconteceu com algumas cidades 

próximas que os moradores acabaram pagando caro na instalação. Em 

seguida, a ata anterior foi aprovada e assinada por todos. Na 

sequência, o Presidente Waldecy comunicou que na 5ª feira, dia 04 de 

fevereiro chegou uma demanda do Tribunal de Contas do Paraná 

falando sobre: a concretização do direito fundamental à educação 

fornecendo via link na Internet um Relatório elaborado pelo Instituto 

Rui Barbosa denominado “Educação que faz a diferença – Boas 

práticas no Ensino Fundamental”. Este link foi encaminhado para 

acesso ao Relatório no e-mail de cada vereador na data de 08/02. 

Comunicou também que na 5ª feira, dia 04 de fevereiro chegou uma 

Recomendação Administrativa nº 24/2021 do Ministério Público do 

GEPATRIA – Londrina que está recomendando medidas que deverão 

ser tomadas em todas as licitações para aquisições de medicamentos 

que forem realizadas a partir do recebimento desta Recomendação. A 

cópia impressa desta Recomendação estará disponível na Secretaria da 

Câmara para que seja lido por todos os vereadores, bem como na data 

de 08/02 já foi encaminhada cópia para todos os vereadores através 

dos e-mails fornecidos no cadastro da posse. Dando início à Ordem do 

Dia, foram apresentados e encaminhados às Comissões 3 projetos de 

lei com suas respectivas Súmulas. Projeto de Lei nº 005/2021. 

Súmula: “Dispõe sobre inclusão na Lei nº 16/2017 – PPA e da Lei nº 

09/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Abertura de 

Crédito Adicional Especial”. Projeto de Lei nº 006 /2021. Súmula: 

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar”. Projeto 
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de Lei nº 007/2021. Súmula: “Ratifica os atos do Poder Executivo 

Municipal como associado da Associação dos Municípios do Paraná – 

AMP e dá outras providências”. Na sequência foi apresentado o 

Requerimento nº 04/2021 do autor Vereador Edigar Henrique Leite. 

Súmula: “Requeiro, ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Senhor 

Prefeito Municipal, que seja estudado a possibilidade da implantação 

de um programa de castração animal na cidade, visando o controle 

populacional de cães e gatos.” Encerrada a leitura, o referido 

requerimento foi colocado em discussão do qual o Vereador Edigar 

explicou sobre o castra-móvel, assim não há aumento de animais 

abandonados e nem proliferação de doenças. Explicou sobre 2 opções 

de contratação, seja por processo licitatório ou o castra-móvel.  O 

Vereador William concorda porque alguns animais abandonados não 

irão para a estrada. Encerrada a discussão, o Requerimento nº 04/2021 

foi colocado em votação do qual foi aprovado por todos. Na sequência 

foi apresentado o Requerimento nº 05/2021 do autor Vereador 

Ednaldo Aparecido Martins. Súmula: “Requeiro, ouvido o Plenário, 

que seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal, para que seja 

estudado a possibilidade de arrumar as rampas de acesso aos 

cadeirantes, pessoas idosas, com dificuldade de locomoção e mães 

com carrinhos de crianças para o acesso principalmente na Praça 

Municipal e demais espaços públicos, proporcionando uma subida 

mais branda e melhorando ainda mais o  acesso”.  Encerrada a leitura, 

o referido requerimento foi colocado em discussão do qual o Vereador 

Ednaldo explicou que um cadeirante reclamou do difícil acesso à 

praça, precisa de ajuste, reparo, não só lá como em outros locais do 

município também. O Vereador Bruno falou que precisa estender a 

acessibilidade também nos órgãos públicos. Encerrada a discussão, o 

Requerimento nº 05/2021 foi colocado em votação do qual foi 

aprovado por todos. E não havendo mais nada a tratar, em nome de 

Deus o Presidente Waldecy encerrou os trabalhos.  


